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'Adota mêdidas têmporádss ds
prêvênção ê conlrolé paÉ
ânrrântâmántô dô CÔV|D-19 nô
âmbito do municipio d6 Tánhá9u e dá

§ 1o - F'ah êr.êl!ádás.dâ vêdâção prêvEta no êpur dêsle àrligo as hipoless dê
fl'ços do eud6 ou ramÉcÉ para @mpÍa do

Pçê D
BA

CONSIOERANOO 6 OêclaEção dê Em€Ígáncia om saúdê Públie d6
lmporlànciâ lntêÍnácional (ESPll) pêlá Organizaçáo Mundialdâ Saúde om 30 de

lanôto do 2020. €m dêconénoa dâ lnlêcçáo Húmana pêlo novo co.onavirus
(covtor9):

CONSIDERANDO à Porlãria n'188/GWMS. do 4 dê revêeiro de 2020, quo

Dêclárá Em€Ísênciâ êm sâúdê Pública d6 lmpodânciá Nacional (ESPIN). êm
d6corÍ6ncia dá lníêcAâo Huma.a pêlo novo corônávhus (201g-ncov)i

COI{SIOERANDO a lrânsmissáo comunilária p6la inf6cção da COVIO-1g no

l6riló.io do Monicipio de Tanhaçu Bahiai

CONSIOERANT O o Plãno de @ntingônciâ pârâ oníÍôntamento do novo corons
virus áp.ovãdo p€lo Consolho Municipâl do Sáúd6 |

COI{SIDERANDO a calamrdade pública d€.relâdâ p6lo Município dê Tanhâçu e
@conheida pola Assembloiâ Lêgislâtvâ do Estâdo da Bahia, ,ncluevs eô
caíátêr dê pórcgaÉoi

CONSIOERANOO o aumenlo do númêro dô cásG 6liv@ 6 do casos §uspêilos
do COVIO-19 ndlê municipiôi

COI{SIOERANDO os D6crotos Estaduâb n' 2O.4OOI2O21 , 20.51612021 20,541
a 20 54412021-,

DECRETA:

cEP 4óóOO-000 Tel:7 3459 ló1ó

o PREFETTo oo uuNrciPro DE ÍÂNHAçU. EsÍaoo DA BAHta, no uso das
soas álnbuiÇô6s l6sãis que lhe conl6.ê ã L6ioroàíicá, têndô êm visliá o disposto
ns L€i n' 13 979 de 06 dê têve.6to do 2020 6 na a Ponana MS/GM No. 356 de
11 d€ môrço d6 20201

Art !'- Fi€ dêlêminada a r6úiçáo dê locoÍioção noluma, vedados a qualquêr
individuo 6 p6rm.ônoa e o nánsnô ém viâs, 6quip6mntos, l@is é Praçás
pribli€s. das 21h às 05h, de 17 dê pnho âló ô dia 30 doiunho de 2021.

oEcRETO N" 14712021
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I - r6sp6 o ãos prolô@ s sárilá.ôs êsrabelÉdos espe(ialmeFr€ o distánc,are1lô

s EduaÍdo Maoalhães, s

ArL 2' - FÊá vodád6 á v6.Éá d€ hôbida álco'íic€ 6m quãisquêr 6lab.l€êmênloê.
inclusivs por sistema d,e úlrêga êm &lmicilio ídelÀ€ry,}, dâs 18h do diâ 18 dá junho
áló a! 05h do diâ 2l d6 junho d6 2021, ô dás 18h do dia 25 dê junho áló I051' do
di6 28 dê junho d6 2021

AÍ1. 3' - Ficân suspensos ovontos e alivijades, em todo o lêrnório do munEipio.
indôp€nd6nlom6nl6 do núrerodê pariicipânt*, ainda quê prêvEm€nlo àulori2âdôs,
quê onvolvam áglomêhçáo ds pêseas. táis 6mor 6vslc dêsportivos @l6livos 6
amâdôÍes, erimônias dê casam6nlo 6v6ntos .úêálivos êm logràdouros públcos
ou pnvádos, ci.@s. êvsnios ciêntiÍds, slênidâdêsd6 Ídmaturá, passalas 6 áí8,
b€ft como aul$ 6m â@d6mias dê dánça ô ginásti@, duÉntê o p€riodo de 17 ds â

28 dê junho d62021

§ a - A r6lri;6o p..visb m €put dêsle a.lto nãô s€ aplica aos s€ívido.e§,
turcioánc € @lábqádqn, no d6sMponho de ss tun@s. qus aluâm .ás
unidádes Blblicas ou privadas dê saúd€ € §€OUíanÇ€.

§ 3p - Os $labêrsdnMl6 @meiais e d6 $tuiçôs devoÍáo
alividâd6 @m àtó 30 (t.intá) minulc dê antêcedêrcia do pêriodo 6npúâdo no
cápd deslê ânigo, do modo a garanti. o dêd@mônlô dos s€us luôcionáÍiôs ê
6lábôrâdô8. À .úás rêstdôndâs

§ a'- Os êstabolocrmontos @mêrciais qu€ tuncionem @rc reslau.anl$ b6íos 6
cong6neres. devêÍâo eneÍáÍ o ál6nliÍnênto pÍossncial às 21h, p€rmilidos ôs
s6diços do €ntrôga 6m domicilio (dêlivery) de alimentâçáo alá às 24h

§ l. Os alos ÉligiGos lilúrgios pôdêráô ô@rêr, d*dê qúê, cumulâlivam6nl6,
ssjáfr álêndidos ôs s€goinios rêqoisiiosl

C€nrro-TANHAÇU-BÀ
CEP: 4ó ô00-OOO - Tê| 7 3459-1ó1ó

msdi@menlos ou s trãçô€s êm que íqus @mprovada a urgênca

§ 5'. Ficam oxcêiuâdos, dE vedaç€o pr€visla nocãpul desle aíiso:

I - o Íuncronâmênlo dos t€Íminais rodoviários, bêm @mo o dêslocamênlo d€
Íuncionános € 6lâboÍádor6s quê áloêm ná opêracionálizâção dêslás âtivid6d6s Íns,
êx@to no periodo compr@ndido enúe as 20h do dia 21 detunho ató âs 05h do dia
28 dejunho conÍômê d6r6rmináçáodôs Der6tos Esraduâln'20 5!1 ô 20 544i

ll - c $úiç8 rrê limp€zà públie ê hanu!ênção u.baná;

lll - 6 $ruiçG dêlivôry d6lámícÉ 6 trFdiárenlci

N - as .lu*lâd6 p.dt3$mB dô úánspqro prpado do pasgôtros:
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ll - inshlaçóes tisies ámplás que psrmiGm vontilãção náluÉlcrlzadal

lll - im ação da ocupaçáo âo háximo de 25ro (vinlê € crn@ poÍ conto) dá

§ 23 - Fiem p€milidas FUniõB párá rrálar d6 arividedê3 €ducãcionâi§. d6sdâ qu6
limitadás à @pacidáde márimâ d6 6tó 50 pôsso8, dovôndo ser ob€deido o
disiânciam€nlo mínirc d6 1,5 môto.núe os participênt6s, us obngátório d€
máwÉ dê p.otoçao por todos, b€h @mo s dÉponibiliá9áo de ál@l .m 9ol do
iníciô e fim dã rdn'ão

Arl. 4' - As a@dsmias do ginásl@, musculáção. c.ossÍl áíd marcisis ê
@ngêiercs, podê.áô tuncionár, pârá âtêndimênto acômpanhádo êrclusivô pôr
horáno mãrcâdo dos esportistàs 6m nÜm€rc máxmo á s6í 6stpuládo p6a
Vigilánciá SânitiÍiá, l6v6nóo em considêráçáô â área dê circuláção d6 cadá

§ t - Fi6m ádorizádss as sÉvà9õ6 d6 rn€s junin8, obêdêck as âs sâguini63

l- Comuni@9ào p«tia à S@olâna dê Âdminislrsçáo municipâ|, into.mando á datâ
o horádo, o loc€l e á du.ógão dá gEvá9áo:

ll - Sei pêmilids tão soírêntê ê p..sânç€ dG àrtÉt8, 6quip. rócnk3 e equipo dê
âpoio, limitada a q@nlidads m{iüimâ dê 15 (quinrâ) p€ô3@! m lo.ál duEnlô a

lll - Todos oâ pÍê3dlâ3 d€veráo u$r EÉs83, @m â ôx@9ão .!oê ânÉl,.s quo
fo.qn @niar duránte s áp.e§€ntsf&:

lY - Ficam c tsÉis municipab 6 dá vigilància sanitádâ. b€m como â ío.çâ pdiciâ|,
ãúoriadc á adontGr G l@É dô 9Evá9áo p5.á v6dfr6r sê 6táo $ndo
dmp.ida ás doleminações previsias neds paÍ{lraÍoi

V- Em cae de deumpnmênlo ds quálquo.das d6lê.minâç.ês adro, a gÍavaÉo
da l/e dev€É s€r intercmpdê irBdiâlamonlê

l - âtêndêr nâs sêdês dos êslab€lêcimênlôs côm6r.rârs 1(umâ) p6ssoâ ám cadá

9ô2 (novs melÍos quãdÍados)porvê2, rndopêndente dã ativdâd6 €xâÍcidá:

ll - c.iar condçôês minimâs p6rá ostâbêlôcor dislánciâ minimâ dó 1,5m (um
ent'ê os chênl€s í'd\ o,a ra\ iíclu.iv€ com íaira obri

sos, inlê rno ê êxlêrno, sê íor o casoj

s ÊdusÍdo Msgêlh6es s/n

Art. 5'' Oê 6táb6l6cim6ntos com€Íôãis dóveráô âdôtâr. sém
sesuinles meddas Dor DEzo ind6l6minàdoi

Cêntro - TANHAÇU BA.
CEP: 4ó óOO-000 - Têl: , 3459-1ó1ó

GABINEfE
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Vl - adotar lodas as práticas ds higisnê pênódica dos lôcais ê dos produlos,
sobretudo dos rnstrumeõlos d€lránsporl4 (@íinhos, cêstas, sâcolas êtc )i

vll - Flcam obrlgEdo. . udllzlr ína6crr.! d,. protoçao om todo3 6
6t b.l.cim.nt@ priblic@, indúttÍiil.. coÍrrâícti.l., bâncáíio., o .lo
t?n.porte dê p.!!3gekor n.! drod.lid!.1.r pribllca ! priv.d., t mpl6
rÊligio3os, €m tuncion.môíto ê op.í.çao durlnto o p.Ílodo d. âçô€r dâ
erírenLmeírto .o novo Co.o.wiru., !!Õ .rc.çto, 6 cli.nt.3,
tuncioíáriG. .oryidorú. . colâbor.doí€., .m o.p.cl.l âquolo. que
prertem âtendimenlo .o públlco.

Vlll - dar preí€ónciã, sm tod* âs álivir.d6. ao @mtdo na ÍEd6ldadô dólrêry,
dÉndo 6ltmalivas p6rã G cliênl6 não írequênlârsm os lo@rs íisi6, para ôwlar

§ l'- O3 atlb.hcimônto. quo d.rcumpriEm !. d.i.ml..çÕ.. .caoa
podoilo tsr ..ü! alvlrlr d. íüncion.Ítonto c....do. . .n.! r.<le3
iítêídltâd$, têí rrr!3 mêí..dod.. conftcad.!, . .rtârao .ui.lto. á âpllc.çao
de ..nçPo3 fin.n6in. dô nrturez, .dmlnl.t !üv., .!m písjulzo d.
íê.pon.áblllz.çâo cÍimin.l.

lV - disponibilizar á.ool€m q€laos s€!sclronr€s

V -d,vllgrr río'TâçG\ á!ãr-á dã COV|D.lq ê dds red dàs d. or6vênç.áô

o nô ã.1 1q dêstê Oecrêlo

§ 2' - A .elenda flêxibilizaçáo do cohó.ciô podêrá so. Í6visla a qoalquor

mom€nlo êm pÍivilégiodá sáúd6 públiÉ

Art.6" - Nas rskas liwês dos m6sês dê junho dê 2021. ná sedê dê Tanhâç! ê no
Dislrilo de Suçua.an6, será pemitidâ,láo somên16, a comorciálizaçáo por paíê
dos Íetaniês rêsidênl€s nostê municipio, ê prsviêmêntê cadastrados na
Socrolana de AdminislÍaçáo Munrcipâl

AÍt 7' - Fic€ prrrbiis a ábstuÉ d. todo o cdíÚcio municipâl nos domingG, dió m ô
27 de junho dê 2021, @m €xc69áo da3 lãírÉoiás ê postos crs comboslívol.

PàrágEfo Uíico - Às pâd6Íiás, 6rcl6ivám6nl€, pod€Íão abnr aió às 10h nas dalas d6

Aí. 8' - Ficám inlordiladás para a utiliáçáo 6s árêss Públicas do lazôr, tâis @mo
parqu6s, praças, 6quipqmonlo§ *portivos ô nâ êrl6n3áo t6dlorial do Município dê
Tanhâçu, ás malgêns do Rio Ourives. Riô d6s Conl8, Rio Malo G.oso ê Rlô

lll - pÍiv logiar a Íorma de r&êbimento mon€tário por cârlõês do cii'dilo 6 dóblto ê/ou
tiokels para reduzÍ ã ctrculaçãod€ nolasenke a populáçáôi

Centro-TANHAÇU-BA
CEP:4ó ó00-O0O - Te:77 3459-ló1ó
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Parág.afo Unico - Íambém êstão proibid.s dê ãbír, seià pa6 àtêndimento ao
público, ou para locâçáo para evenlos particulares, lodos os clubês,
balneários, sítios, áreâs dê lazêr é consênêrês, êxcêto para a sravãçáo das
lrvê§ junina§, e dê§dê qoe obedecidas as detêminaçóes previ§ta§ no § 3' do

An. ge - Fie exprêssamênle vedâdo o íuncionamento dos equipamenlos de som
áutomotivos, popularmente conheidc como paredõ6s de som, e equipam6nlos
sonorcs âss€m€lhadôs, nás vias, praç€s, rios 6 domais rogEdouros públicôs nô
âmbilo do MuncípD de Tanhaçu - Bahia.

§1o - A p.oibiçâo de que trala este aÍtigo se estendê aos espaços prvados d6livr€

§ ? - O d€scúmprimênto do êstabelecido n6te Dereto a@retará a apr66nsão
imêdiálá do equipamenio.

Art. ll - Esse Decrelo enira em vigor ná data da sua publicação, Évogando-s6
todas as disposiçôes 6m contÉrio.

Gabinêté do Prêfêito ltunicipal dê Tanhaçu, êm í7 de junho de 2021.

§ 3o - PaÉ os eíoilos do prêsênl€ D6cr€lo. @nsid6Ém-s6 páÍêdó€s dê sôm lôdô 6
qualqu6r equipamênlo dê sôm áolomôlivo rebôcado, inslalado ou acopládo nos
poÁa maLaso! sob.e a caíoceria dos v6ículos.

An. 10 - Obêdêcêndo âo Dêcrêlo Estadual n.'20.í/t/2021, licâm suspensas, a
panÍ da primeira ho.a do dia 21 dê iunho de 2021, a circuláçáo e ã saída, e, a
pârtir dâ nonâ hora do dia 2t dê junho de 202r, a cheqadâ de qualquêr
transpone coletivo iotê.municipál rodoviário, público e p.ivãdo, nâs
modalidades rcgulâr, Írêtamento, complêmêntar, âllemativo e dê vans, alé às
05h do dia 28 dejunho de 2021.

Pçê. Depurêdo Luis Edlado lqagalhães. s/n
Cênlío TANHAÇU - ô4.
CEP:4óó00-000 - Têl 73459-1ó1ó
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DECRETO N.'í48/2021

'Dêcela ponlo facultâlivo no diâ 25 de

junho dê 2021 ê ratifcâ o iêdâdo do diâ

24 dê junho instituído pera Lei

113t2415 "

art.2'. Fcâ Éilêrâdo o dêver egaldê isolamenlo social. devendo a populaÉo

municipa permaneér eh suãs res dências nos têrmos do Oêcrêto Municipal

n' 14 2021

Art 3' . CumpÉ Éliícar qus o dia 24 de junho loi rnstiluido poÍ mêio da Lêi

4í312015 como dara comêmorativa ao dE de Sáo Joâo, inlêgrando o

Câlendário Municipal de Feriados

NTOS

GABINETE
DO PREFEITO

Art" 10 - F@ dêcrêlâdo ponto Íâculiâlivo âo lrâbalho nâs Éparlições públicas

do i,lunicipio de Tanhaçu-BA no dia 25 de junho de 2021, exeto nos que

prêstâm sêrviços essênciais

o PREFETÍo Do IúUNtciPto oE TANHAçU, ESTAoo oa BAHra no úso de

sLas alnbJçoes legás qJe lieconfe'e a lêiO'gá1rca

DECRETA:

art, ,l' - Estê Decreto entra êm v gor na dâla dê sua Publcaçáo

Gab nete do PrêÍelto Mw c pâ deTanhaçu-Bahia 17detunhode2021

PREFEITO

Pça Depuladô Lúis Ed6ído i4êgalhêês, s/n
Cênlro - TANHAÇU - BA
CEP:4ó.ó00-000 - Tel: 77 3459 1óló
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